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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
 

BIPARTITE

 

SESAPI

 

 

RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 400/2023

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 295a Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de Junho de 2023, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

 

a) A Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional
Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

 

b) A Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de
macrorregiões de saúde;

 

c) A Portaria nº 885, de 17 de agosto de 2021, que institui o Comitê Gestor Interinstitucional do Projeto da SESAPI de Aprimoramento das
Ações de Gestão, Planejamento e Regionalização da Saúde, visando à organização e à governança da Rede de Atenção à Saúde, no âmbito
do Sistema Único, atualizada pela Portaria nº 809, de 07 de fevereiro de 2023, que atualiza a composição do Comitê Gestor
Interinstitucional;

 

d) A Necessidade de assegurar a efetivação das metas, atividades e cronograma constantes dos projetos de Aprimoramento das Ações de
Gestão, Planejamento e Regionalização da Saúde para o fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde (RAS) e de Fortalecimento dos
Processos de Governança, Organização e Integração da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

 

RESOLVE:

                

01 - Aprovar os produtos da Etapa 3 do PRI – Planejamento Regional  Integrado, quais sejam:

        I - Macroproblemas levantados nas 11 Oficinas Regionais e

        II - Prioridades Sanitárias para enfrentamento dos macroproblemas, ambos validados nos 4 Seminários Macrorregioanais do
PRI.

 

02 - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

 

03 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas providências.

 

 

Teresina, 15 de Junho de 2023.

 

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI



09/11/2023, 16:19 SEI/GOV-PI - 8269082 - SESAPI Resolucao CIB

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9318688&infra_sistem… 2/2

 

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Secretária Municipal de Saúde de Miguel Alves-PI

Presidente do COSEMS-PI

 

 

Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA - Matr.00000000, Presidente do COSEMS - PI, em 05/07/2023,
às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de Estado da Saúde, em
05/07/2023, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8269082 e o código CRC 903AF171.
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